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LEI N° 368/09 Seropédica, 21 de janeiro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPEDICA, Estado do Rio de Janeiro,
Fago saber que a Camara aprovou € eu sanciono a seguinte Lei

Autoriza o Poder Executivo a Celebrar Convénio com o
Ministério Publico do Estado do Rio de Janeiro ¢ o0
Municipio através da Secretaria Municipal de Agéo
Social Trabalho e Renda.

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convénio de Cooperagdo com 0
Ministério Publico do Estado do Rio de Janeiro ¢ o Municipio de Seropédica através da
Secretaria Municipal de Agdo Social, Trabalho e Renda.

Art. 2° - O presente Convénio visa a implantagdo de operacionalizagdo do cadastro
eletronico intitulado Moédulo Crianga e Adolescente. — MCA. Consiste o0 Médulo em
sistema web destinado 2 manutengdo on line de cadastro contendo informagdes acerca
do abrigamento de criangas € adolescentes, possibilitando-se através da integrag@o entre
os orgios e entidades envolvidos com a aplicagdo das medidas de abrigo e do
diagnostico da real dimensdo do numero e situagdo social e juridica de tais abrigados.

Art. 3° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as publicag¢des
em contrario.
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